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PORTARiA Nº 015//2014 – GAPE/GAbP/fSCMPA
A PRESidENTE dA fuNdAÇãO SANTA CASA dE 
MiSERiCÓRdiA dO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto do dia 30/09/2013, publicado 
no DOE nº 32.492, de 01/10/2013,
R E S O L V E:
CONCEdER o restante de férias (15 dias) ao servidor Roberto 
Rabelo, Motorista, Id. Funcional nº 54195911-1, lotado no 
Transporte, o período de 15.01.2014 a 29.01.2014, concedida 
através da portaria de nº 744/2013/GAPE/GABP/FSCMPA 
de 02/07/2013, publicada no DOE nº 32.433 de 08.07.2013, 
referente ao período de férias de julho que foi interrompida 
a contar de 18.07.2013 conforme portaria 893/2013/GAPE/
GABP/FSCMPA de 05/07/2013 publicada no DOE nº 32.458 de 
12/08/2013.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 10 de janeiro de 2014.
ANA CONCEiÇãO MATOS PESSOA
Presidente da FSCMPA

PORTARiA Nº 019//2014 – GAPE/GAbP/fSCMPA
A PRESidENTE dA fuNdAÇãO SANTA CASA dE 
MiSERiCÓRdiA dO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto do dia 30/09/2013, publicado 
no DOE nº 32.492, de 01/10/2013,
R E S O L V E:
CONCEdER o restante de férias (15 dias) ao servidor Celso 
iran Puget botelho Junior, Administrador, Id. Funcional nº 
54181585-3, lotado na Gerência de Estrutura Físico Patrimônio , 
o período de 02.01.2014 a 16.01.2014, concedida através da 
portaria de nº 744/2013/GAPE/GABP/FSCMPA de 02/07/2013, 
publicada no DOE nº 32.433 de 08.07.2013, referente ao 
período de férias de julho que foi interrompida a contar de 
16.07.2013 conforme portaria 854/2013/GAPE/GABP/FSCMPA 
de 24/07/2013 publicada no DOE nº 32.448 de 29/07/2013.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 10 de janeiro de 2014.
ANA CONCEiÇãO MATOS PESSOA
Presidente da FSCMPA

PORTARiA Nº 018/2014 – GAPE/GAbP/fSCMPA
A PRESidENTE dA fuNdAÇãO SANTA CASA dE 
MiSERiCÓRdiA dO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto do dia 30/09/2013, publicado 
no DOE nº 32.492, de 01/10/2013,
R E S O L V E:
Conceder férias regulamentares ao servidor Mario de Souza 
Rosas filho, Médico com especialidade, Id. Funcional nº 
5302498-1, o período de 02.01.2014 a 31.01.2014, referente 
ao período aquisitivo de 02.01.2013 a 01.01.2014..
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 10 de janeiro de 2014.
ANA CONCEiÇãO MATOS PESSOA
Presidente da FSCMPA

ALTERAÇãO dE fÉRiAS
NúMERO dE PubLiCAÇãO: 636529

PORTARiA Nº 021/2014 – GAPE/GAbP/fSCMPA
A PRESidENTE dA fuNdAÇãO SANTA CASA dE 
MiSERiCÓRdiA dO PARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe são conferidas pelo Decreto do dia 30/08/2011, publicado 
no DOE nº 31.988,
R E S O L V E:
ALTERAR o período de férias do servidor Tobias do Rosário 
Serrão, Assistente Administrativo, Id. Funcional nº 5889528-1, 
lotado na Diretoria Técnica Assistencial, concedida através da 
Portaria de nº 1.211/2013–GAP/GABP/FSCMPA de 25.10.2013, 
publicada no DOE nº 32.514, de 04.11.2013, o período de 
01.11.2013 a 30.11.2013 para o período de 17.02.2014 a 
18.03.2014.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – PA, 10 de janeiro de 2014
ANA CONCEiÇãO MATOS PESSOA
Presidente da FSCMPA

CONTRATO
NúMERO dE PúbLiCAÇãO: 636209
ERRATA dA PubLiCAÇãO: 623405

Contrato: 104-13
Exercício: 2013
Classificação do Objeto: Outros
Objeto: O objeto do presente contrato é o FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS PARA USO NO TRATAMENTO DE PACIENTES NO 
AMBULATÓRIO DA FUNDAÇÃO HEMOPA.
Valor Total: 2.208,62
Data Assinatura: 26/11/2013
Vigência: 26/11/2013 a 26/11/2014
Pregão Eletrônico: 53/2013
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    

Origem do Recurso
10302118840830000    339030              0261000000          Estadual
Contratado: RIFARMED R.C ZAGALLO MARQUES E CIA LTDA
Endereço: Tv Quatorze, 182
CEP. 66640-390 - Belém/PATelefone: 9132795353 
Ordenador: LUCIANA MARIA CUNHA MARADEI PEREIRA

AViSO dE LiCiTAÇãO
NúMERO dE PubLiCAÇãO: 636297

Modalidade: Pregão Eletrônico
Número: 108/2013
Objeto: Aquisição de Bolsa para Coleta de Sangue de Cordão 
Umbilical e Placentário.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.
pa.gov.br
Observação: Havendo divergência entre a especificação do(s) 
item(ns) do edital e do sistema Comprasnet, prevalecerá a 
especificação constante deste edital.
Responsável pelo certame: HÉGINA LYZ
Local de Abertura: www.comprasnet.gov.br 
Data da Abertura: 27/01/2014
Hora da Abertura: 09:00
Orçamento:
Programa de Trabalho    Natureza da Despesa    Fonte do Recurso    
Origem do Recurso
10302120562540000       339030                 0269001022          
Estadual
Ordenador: LUCIANA MARIA CUNHA MARADEI PEREIRA
PORTARiA Nº. 003/AJuR/GAbiNETE/HEMOPA, dE 09 dE 

JANEiRO dE 2014.
NúMERO dE PubLiCAÇãO: 636348

Portaria nº. 003/AJuR/GAbiNETE/HEMOPA, de 09 de 
janeiro de 2014.
A Presidente do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – 
Fundação HEMOPA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Portaria nº 095/2012 – AJUR/GABRINETE/
HEMOPA publicada no DOE nº 326222 de 22 de março de 2012.
Considerando a Sindicância nº 005/2012 instaurada para apurar 
possível prática das condutas de omissão no zelo e conservação 
dos bens e documentos públicos, prática de ato lesivo ao 
patrimônio estadual e outras condutas praticadas pelo servidor 
Marcelo Cristiano Kasahara de Vargas;
Considerando que a Sindicância nº. 005/2012 transcorre em 
tempo hábil, conforme preconiza a legislação vigente;
Considerando que nenhuma sanção poderá ser imposta a servidor 
público sem que se garanta, por intermédio do devido processo 
legal, o direito de defesa a ser exercitado da forma mais ampla 
possível, conforme o estabelece o art. 5º da Constituição Federal, 
reiterado pela Lei. 5.810/94
Considerando, ainda, o excesso de processos sob a 
responsabilidade da Comissão Permanente de Sindicância e a 
necessidade de saneamento do processo.
RESOLVE,
I – SOBRESTAR o prazo da sindicância nº 005/2012 por 183 
(cento e oitenta e três) dias, a contar do dia 01 de abril de 2013;
II - Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência do Centro de Hemoterapia e Hematologia 
do Pará – Fundação HEMOPA, em 09 de janeiro de 2014.
Luciana Maradei
Presidente da fundação HEMOPA

TERMiNO dE VÍNCuLO dE SERVidOR
NúMERO dE PubLiCAÇãO: 636349

ATO: PORT.Nº417/13-GAPRE/HEMOPA
Término Vínculo: 31/12/2013
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: DISTRATO
Orgão: CENTRO DE HEMOTERAPIA E HEMATOLOGIA DO PARA
Servidor(es): 
Temporário / LUCIALBA MARIA SILVA DOS SANTOS 
(ENFERMEIRO)<br
Ordenador: LUCIANA MARIA CUNHA MARADEI PEREIRA

PORTARiA dE dESiGNAÇãO
NúMERO dE PubLiCAÇãO: 636410

PORTARiA Nº. 07, dE 13 dE JANEiRO dE 2014.
A Presidente da Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pelo Decreto Governamental de 27 de janeiro de 2012, publicado 
no DOE. N° 32.087 de 30/01/2012.
RESOLVE:
DESIGNAR a servidora MARILDA MOITA DA SILVA CRUZ, GERENTE 
DE AREA I, para responder pela Presidência da Fundação Publica 
Estadual Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, no período de 12 de 
janeiro de 2014 a 18 de janeiro de 2014, devido impedimento 

da titular.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA LYDIA LEDO DE CASTRO RIBEIRO CABEÇA
Presidente / FPEHCGV

PORTARiA NORMATiVA 
NúMERO dE PubLiCAÇãO: 636546

PORTARiA Nº. 29, dE JANEiRO dE 2014. 
Disciplina os horários de trabalho nas unidades de acolhimento da 
Secretaria de Estado de Assistência Social - SEAS. O SECRETÁRIO 
DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais; CONSIDERANDO o disposto nos artigos 63 a 65, da Lei 
Estadual n.º. 5.810, de 24 de janeiro de 1994; CONSIDERANDO a 
necessidade de disciplinar os horários de trabalho dos servidores 
lotados nas unidades de acolhimento da Secretaria de Estado de 
Assistência Social – SEAS em razão da singularidade dos serviços 
oferecidos e das especificidades do público atendido por esses 
espaços, constituído de idosos, crianças, migrantes e mulheres em 
situação de vulnerabilidade social, a teor das diretrizes propostas 
pela Norma Operacional Básica – NOB/SUAS e pela Tipificação 
Nacional de Serviços Socioassistenciais; CONSIDERANDO o 
princípio da eficiência administrativa, consagrado no caput do 
art. 37, da Constituição Federal de 1988; RESOLVE: Art. 1º 
NORMATIZAR os horários de trabalho dos servidores lotados nas 
unidades de acolhimento sob a responsabilidade da Secretaria 
de Estado de Assistência Social – SEAS. Parágrafo Único: São 
abrangidas pela presente normatização as seguintes unidades: 
a) Unidade de Acolhimento à Pessoa Idosa – UAPI/Socorro 
Gabriel; b) Unidade de Acolhimento à Pessoa Idosa – UAPI/Lar da 
Providência; c) Unidade de Acolhimento ao Migrante em Trânsito 
– UAT/Domingos Zahluth; d) Espaço de Acolhimento Provisório 
Infantil – EAPI; e) Abrigos de Mulheres situados na Capital e 
no interior do Estado do Pará, sob a responsabilidade da SEAS. 
Art. 2º A duração da jornada de trabalho diária dos servidores 
lotados nas unidades de acolhimento observará o disposto pelo 
art. 63 e parágrafos, da Lei Estadual nº. 5.810/1994, exigindo-
se o cumprimento integral de 06 (seis) horas ininterruptas, 
observado o limite de 30 (trinta) horas semanais, excetuando-se 
os servidores submetidos ao regime especial de trabalho, que 
observarão a jornada prevista pela legislação aplicável, e os 
servidores subordinados ao regime de escala de revezamento. 
Art. 3º São admitidos como horários de entrada e saída para 
os servidores ocupantes de cargos e funções de nível superior, 
os seguintes: a) 08 às 14 horas; b) 12 às 18 horas; c) 14 às 
20 horas. Art. 4º São admitidos como horários de entrada 
e saída para os servidores ocupantes de cargos e funções de 
nível médio, os seguintes: a) 07 às 13 horas; b) 13 às 19 horas. 
Art. 5º São admitidos como horários de entrada e saída para os 
servidores ocupantes de cargos e funções subordinados à escala 
de revezamento, sob o regime de 12 (doze) horas de trabalho por 
48 (quarenta e oito) horas de descanso, os seguintes: a) 07 às 
19 horas; b) 19 às 07 horas. Art. 6º Esta Portaria entra em vigor 
na data da sua publicação. Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. HEITOR MÁRCIO PINHEIRO SANTOS Secretário de Estado de 
Assistência Social 

TERMiNO dE VÍNCuLO dE SERVidOR
NúMERO dE PubLiCAÇãO: 636221

Ato: DISTRATO DE SERVIDOR
Término Vínculo: 08/01/2014
Tipo: Termino de Vínculo de Servidor
Motivo: TERMINO DE VINCULO 
Orgão: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTICA E DIREITOS H.
Servidor(es): 
Temporário / SIMONE DE SOUZA MODESTO (ASSISTENTE 
ADMINISTRATIVO)<br
Ordenador: JOSÉ ACREANO BRASIL JUNIOR

PORTARiA dE TRANSfERÊNCiA dE fÉRiAS
NúMERO dE PubLiCAÇãO: 636365

PORTARiA N0 331/2013-diGEP/SEJudH                 
bELÉM (PA), 20 dE dEZEMbRO dE 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS, 
no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o memorando n°.198/2013-CENPREN/SEJUDH, 
de 16.12.2013,
RESOLVE:
TRANSFERIR, por necessidade do serviço, o período de gozo 
de férias da servidora CRISTIANE MAIA DO ESPÍRITO SANTO, 
matrícula funcional n°.57202664/1, concedido por meio da 
Portaria n°. 295/2013, de 18.11.2013, publicada no DOE n°. 
32.528 de 25.11.2013, do período 02.01 a 31.01.2014, referente 
ao exercício 2012, para 01.07.2014 a 30.07.2014.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JOSÉ ACREANO BRASIL JÚNIOR
Secretário de Estado de Justiça e Direitos Humanos.
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